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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4789, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 

  

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO RIO 4. OCORRÊNCIA Nº 

2023017587. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO SERVIÇO DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

 

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. 

SEI-480002/001083/2023, por unanimidade, 

  

DELIBERA: 

  

Art. 1º. Aplicar à Concessionária Águas do Rio (bloco 4) a penalidade de advertência, no 

âmbito do processo SEI-480002/001083/2023, com fulcro na Cláusula 37.1.1, do Contrato de 

Concessão, em razão do descumprimento da Cláusula 25.2.2, do mesmo Contrato e do artigo 

6º, §1º, da Lei 8.987/1995. 

 

Art. 2º. Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, que proceda à lavratura do 

correspondente Auto de Infração, nos termos da Instrução Normativa CODIR n.º 66/2016. 

 

Art. 3º Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2024 

 

Rafael Carvalho de Menezes 

Conselheiro-Presidente 

 

Vladimir Paschoal Macedo 
Conselheiro 

  

Rafael Augusto Penna Franca 

Conselheiro-Relator 

 

Marcos Cipriano Oliveira de Melo 
Conselheiro 

 

José Antonio de Melo Portela Filho 

Conselheiro 
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Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2607444

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4787 DE 30 DE OUTUBRO DE
2024

CEDAE. OCORRÊNCIA Nº 2019003035 REGIS-
TRADA NA OUVIDORIA DA AGENERSA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.472/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à CEDAE a penalidade de MULTA, no valor corres-
pondente à 0,0004% (quatro décimos de milésimo por cento) sobre o
faturamento dos últimos 12 (doze) meses anteriores da prática da in-
fração, aqui considerada a data de instauração do presente processo,
a saber, 14/06/2019, pelo descumprimento do artigo 6º, § 1º, da Lei
nº 8.987/1995, do artigo 3º da Lei Estadual nº 4.736/2006 e dos ar-
tigos 2º e 3, inciso I, do Decreto Estadual nº 45.344/2015; bem como
do artigo 19, inciso VIII, da Instrução Normativa AGENERSA nº
066/2016.

Art. 2º - Determinar que a SECEX, em conjunto com a CASAN e a
CAPET, proceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos
termos da Instrução Normativa AGENERSA nº 066/2016.

Art. 3º - Determinar o encerramento e arquivamento do feito.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2607445

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4788 DE 30 DE OUTUBRO DE
2024

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO RIO 1. OCOR-
RÊNCIA Nº 2023019622. RECLAMAÇÃO SO-
BRE VAZAMENTO DE ESGOTO EM CONDO-
MÍNIO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
480002/001562/2024, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Aplicar à Concessionária Águas do Rio - Bloco 1 a pena-
lidade de advertência, no âmbito do processo SEI-
480002/001562/2024, com fulcro na Cláusula 37.1.1, do Contrato de
Concessão, pelo descumprimento da Cláusula 25.2.1, do mesmo Con-
trato, do item 6.5.1, do seu Anexo IV, e do artigo 67, inciso I, da Ins-
trução Normativa nº 103/2023.

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, que pro-
ceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da
Instrução Normativa CODIR nº 66/2016.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2607446

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4789 DE 30 DE OUTUBRO DE

2024

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO RIO 4. OCOR-

RÊNCIA Nº 2023017587. SUPOSTAS IRREGU-

LARIDADES NO SERVIÇO DE ABASTECIMEN-

TO DE ÁGUA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-

GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-

480002/001083/2023, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à Concessionária Águas do Rio (bloco 4) a pena-

lidade de advertência, no âmbito do processo SEI-

480002/001083/2023, com fulcro na Cláusula 37.1.1, do Contrato de

Concessão, em razão do descumprimento da Cláusula 25.2.2, do

mesmo Contrato e do artigo 6º, §1º, da Lei 8.987/1995.

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, que pro-

ceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da

Instrução Normativa CODIR nº 66/2016.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2607447

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4790 DE 30 DE OUTUBRO DE
2024

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO RIO 4. OCOR-
RÊNCIA Nº 2023008454. RECLAMAÇÃO SO-
BRE COBRANÇA INDEVIDA C/C FALTA DE
RESPOSTA PELA CONCESSIONÁRIA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/003803/2023, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Aplicar à Concessionária Águas do Rio Bloco 4 a penalidade
de advertência, no âmbito do processo SEI-220007/003803/2023, pelo
descumprimento da Cláusula 25.2, do Contrato de Concessão, bem
como do artigo 67, da Instrução Normativa n.º 103/2023, em razão do
descumprimento dos prazos para apresentação de resposta nas Ocor-
rências de n.º 2023008454, n.º 2023019475, n.º 2023019522, n.º
2023019609 e n.º 2023019382, registrada na Ouvidoria da AGENER-
SA.
Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, que pro-
ceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da
Instrução Normativa CODIR n.º 66/2016.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2607448

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4791 DE 30 DE OUTUBRO DE
2024

CONCESSIONÁRIA IGUÁ RIO DE JANEIRO
S.A. AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MACRO-
MEDIDORES DE VAZÃO PELA CONCESSIO-
NÁRIA IGUÁ.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/003485/2023, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que o presente processo diz respeito única e ex-
clusivamente à aquisição e instalação dos 02 (dois) macromedidores
“Marangá” e “Urucuia Barra” pela Concessionária Iguá, realizadas nos
pontos de interseção de infraestruturas entre blocos durante a Parada
do Guandu no ano de 2023, em cumprimento ao dever imposto à
Iguá nos termos do item 4, do Anexo IV ao Contrato de Concessão
(Caderno de Encargos) e do art. 18, do Anexo X ao Contrato de Con-
cessão.

Art. 2º - Considerar que compete única e exclusivamente ao Instituto
Rio Metrópole (IRM) e não à AGENERSA atestar as especificações
técnicas dos 02 (dois) macromedidores instalados pela Concessionária
Iguá, assim como sua acreditação junto ao INMETRO.

Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva que oficie a Concessio-
nária Iguá, o Instituto Rio Metrópole, a Casa Civil e o Conselho do
Sistema de Fornecimento de Água (CSFA) para cientificá-los acerca
da decisão alcançada neste feito.

Art. 4º - Encerrar o presente processo.

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2607449

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4792 DE 30 DE OUTUBRO DE
2024

CONCESSIONÁRIA IGUÁ RIO DE JANEIRO
S.A. SOLICITAÇÃO DE DEFINIÇÃO DE FOR-
NECIMENTO DE VAZÕES MÍNIMAS DIÁRIAS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/002261/2022, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que os macromedidores objeto do presente pro-
cesso são aqueles de inserção e destinados à utilização única e ex-
clusiva da própria Concessionária Iguá, no uso da prerrogativa con-
ferida pela Cláusula 7.3 do Contrato de Interdependência, sendo certo
que tais macromedidores não compõem o Centro de Controle Ope-
racional sob gestão do Instituto Rio Metrópole e, portanto, não inte-
gram o Sistema de Fornecimento de Água, conforme o regramento
disposto no Anexo X ao Contrato de Concessão.

Art. 2º - Considerar que não cabe à AGENERSA definir as vazões

mínimas diárias de água potável a serem entregues pela CEDAE ao
Bloco 2 (Concessionária Iguá) enquanto não transcorrido o prazo de
03 (três) anos para a implantação do Centro de Controle Operacional
(CCO) definitivo pelo Instituto Rio Metrópole (IRM), conforme as ra-
zões elencadas no corpo do presente voto.

Art. 3º - Que inexiste evento ensejador de reequilíbrio econômico-fi-
nanceiro em favor das Concessionárias dos Blocos 1, 2, 3 e 4 quanto
à suposta alegação da Concessionária Iguá junto ao processo SEI-
480002/006210/2024 que se encontra anexado ao presente processo.

Art. 4º - Determinar à Secretaria Executiva que oficie a Concessio-
nária Iguá, as Concessionárias Águas do Rio 1 e 4, a Concessionária
Rio Mais Saneamento, o Instituto Rio Metrópole, a Casa Civil e o
Conselho do Sistema de Fornecimento de Água (CSFA) para cienti-
ficá-los acerca da decisão alcançada neste feito.

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2607450

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4793 DE 30 DE OUTUBRO DE
2024

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO RIO 4. OCOR-
RÊNCIAS NºS 2023019475, 2023019522 E
2023019609. RECLAMAÇÕES SOBRE FALTA
DE ÁGUA C/C FALTA DE RESPOSTA PELA
CONCESSIONÁRIA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
480002/001582/2024, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Aplicar à Concessionária Águas do Rio Bloco 4 a penalidade
de advertência, no âmbito do processo SEI-480002/001582/2024, pelo
descumprimento da Cláusula 25.2, do Contrato de Concessão, bem
como do artigo 67, da Instrução Normativa n.º 103/2023, em razão do
descumprimento do prazo para apresentação de resposta na Ocorrên-
cia de n.º 2023019475, registrada na Ouvidoria da AGENERSA.
Art. 2º - Aplicar à Concessionária Águas do Rio Bloco 4 a penalidade
de multa, no âmbito do processo SEI-480002/001582/2024 (ocorrência
n.º 2023019475), com fulcro na Cláusula 37.1.2, em razão do des-
cumprimento das Cláusulas 25.2.5 e 25.2.8, do Contrato de Conces-
são, uma vez que não realizou o reparo na rede, fazendo com que o
usuário arcasse com esse custo. Destaco que considero a infração
como sendo de média gravidade, à luz da Cláusula 37.2.2, do Con-
trato de Concessão.
Art. 3º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN e CAPET,
que proceda à lavratura dos correspondentes Autos de Infração, nos
termos da Instrução Normativa CODIR n.º 66/2016.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2607451

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4794
DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO RIO 4. OCOR-
RÊNCIA N° 2023007820. FALTA DE RESPOS-
TA .

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-
220007/003774/2023, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Aplicar à Concessionária Águas do Rio (bloco 4) a pena-
lidade de advertência, no âmbito do processo SEI-
220007/003774/2023, com fulcro na Cláusula 37.1.1, do Contrato de
Concessão, pelo descumprimento item 6.5.1, do Anexo IV ao referido
Contrato, bem como do artigo 67, inciso III, da Instrução Normativa
n.º 103/2023.

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, que pro-
ceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da
Instrução Normativa CODIR n.º 66/2016.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2607452

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4795
DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO RIO 4. OCOR-
RÊNCIA Nº 2023019382. RECLAMAÇÃO SO-
BRE VAZAMENTO DE ÁGUA CC/C FALTA DE
RESPOSTA PELA CONCESSIONÁRIA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
480002/001575/2024, por unanimidade,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 12 de Novembro de 2024 às 04:46:56 -0200.
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PROCESSO Nº SEI-480002/001083/2023 

Data de autuação: 24/11/2023 

Regulada: ÁGUAS DO RIO 4 

Assunto: OCORRÊNCIA Nº 2023017587. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO 

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

Sessão Regulatória: 30/10/2024 

 

 

RELATÓRIO 

 

 

1. Trata-se de processo instaurado em face da Concessionária Águas do Rio (bloco 4), a partir de 

comunicação enviada pelo Ministério Público à Agenersa. Após indeferir a reclamação por 

ausência de impacto coletivo, o MP determinou encaminhamento de cópia dando ciência à esta 

Casa sobre reclamação registrada em 17/11/2023, alusiva à falta de água em imóvel situado à 

Rua Noêmia Nunes, nº 651, casa 3 - Olaria.[1] 
  

2. Ao Ministério Público, a usuária alegou que estava sem água desde o dia 11/11/2023 e que 

esse cenário era frequente em seu imóvel. Relatou, ainda, que nos raros momentos em que era 

provida, a força da água era fraca a ponto de não abastecer a sua caixa de água. 

  
3. Em 29/11/2023, a CASAN solicitou à Concessionária esclarecimentos sobre a ocorrência 

supra, bem como determinou o encaminhamento de um relatório de visita técnica contendo a 

medição de pressão no endereço em referência. Nesse mesmo sentido solicitou, também, 

aferições pelo prazo de 7 dias corridos, nas quais deveriam conter fotos da medição do 

hidrômetro em horários distintos. Por fim, a Câmara Técnica informou que a usuária deverá 

atestar ciência nas ordens de serviço das mediações de pressão a serem realizadas.[2] 
  
4. Em resposta, em 28/11/2023, a Concessionária informou que estava com redução na produção 

de água ocasionada pela manutenção anual do sistema Guandu. Esclareceu, ainda, que estava 

trabalhando para melhorar o abastecimentos nos locais afetados. Por fim, informou que as tarifas 

foram reajustadas em 10,24% a partir de 08/11/2023, conforme índice do IPCA e 

regulamentação da AGENERSA.[3] 
  
5. Em 05/12/2023, a Ouvidoria questionou a usuária se o problema havia sido solucionado pela 

Concessionária. Em resposta, em 06/12/2023, a reclamante informou que o problema não foi 

resolvido à época.[4] 

  
6. Em 14/12/2023, a CASAN concluiu que a reclamante não estava recebendo o tratamento 

adequado, já que a Águas do Rio enviou uma resposta genérica e fora de contexto. Outrossim, 

pontuou que a manutenção anual realizada no sistema Guandu, em 05/12/2023, ocorreu após a 

data da reclamação datada de 17/11/2023. Por fim, grifou que a Concessionária não forneceu o 

Relatório de Medição de Pressão exigido pelo Of. AGENERSA/CASAN N.º 570/2023.[5] 
  

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=94356690&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=c10749c368fcca82cfc582227026b3d2937e53c9b9b86a982faa6d43fb8dc1b1#_ftn1
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=94356690&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=c10749c368fcca82cfc582227026b3d2937e53c9b9b86a982faa6d43fb8dc1b1#_ftn2
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=94356690&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=c10749c368fcca82cfc582227026b3d2937e53c9b9b86a982faa6d43fb8dc1b1#_ftn3
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=94356690&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=c10749c368fcca82cfc582227026b3d2937e53c9b9b86a982faa6d43fb8dc1b1#_ftn4
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=94356690&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=c10749c368fcca82cfc582227026b3d2937e53c9b9b86a982faa6d43fb8dc1b1#_ftn5
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7. Em 12/12/2023, a reclamante informou que o vazamento em sua residência não foi resolvido e 

que após a intervenção da equipe da Concessionária, em 08/12/2023, o problema supostamente 

piorou. Ainda, segundo a usuária, uma outra equipe da Águas do Rio constatou que nenhum 

reparo havia sido feito.[6] 
  
8. Em 09/02/2024, a Concessionária informou que realizou vistoria técnica no imóvel em 

dezembro de 2023. Além disso, esclareceu que realizou os reparos necessários, razão pela qual o 

abastecimento e pressão encontravam-se normalizados. Além disso, a Águas do Rio constatou a 

existência de vazamento interno (após o medidor) no imóvel e informou que a responsabilidade 

de reparo é da reclamante. Por fim, a Concessionária anexou o relatório fotográfico da visita. [7] 
  
9. A CASAN, em 16/02/2024, constatou que embora o procedimento técnico tenha sido correto, 

problema identificado e resolvido, ocorreu uma demora na solução do problema da usuária, o 

que implicou no descumprimento do dever de eficiência na prestação de serviço do 

abastecimento.[8] 

  
10. Em 04/03/2024, a Ouvidoria contactou a reclamante para averiguar a regularização do 

abastecimento e obteve a resposta de que o problema foi resolvido no dia 25/12/2023.[9] 
  
11. No dia 29/04/2024, a Procuradoria opinou pela aplicação de penalidade à Concessionária, em 

razão da violação das seguintes normas:[10] 
· Art. 3º da Lei Estadual nº 4.736/2006; 
· Art. 67, inciso I, da Instrução Normativa n° 103/2023; 
· Art. 6º, §1º, da Lei Federal nº 8.987/1995; 
· Cláusula 25, itens 25.2, 25.2.1, 25.2.2, e 25.2.5; 
· Art. 3, item 11, do Regulamento de Serviços de Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário. 
  

12. No dia 28/05/2024, em sede de Razões Finais, a Águas do Rio esclareceu que o 

abastecimento da usuária foi afetado por um vazamento interno no imóvel e por problemas no 

Sistema Guandu, fora do controle da Concessionária. Dessa forma, a Concessionária informou 

que, após as correções necessárias e a normalização do sistema pela CEDAE, o serviço foi 

restabelecido. Sendo assim, a Concessionária concluiu que como o problema foi resolvido e não 

houve novas reclamações, solicitou o arquivamento do processo. [11] 

É o relatório. 
  

Rafael Penna Franca 
Conselheiro Relator 

  

 
[1] Inquérito Civil PJDC n.º 986/2023 (Protocolo MPRJ n.º 2023.01152368). COMUNICAÇÃO 914239. Doc n° 

64015609. 
[2] Of.AGENERSA/CASAN N.º 570/2023. Doc n° 64169205. 
[3] Anexo Resposta 2023017587. Doc. 64773314. 
[4] Doc. 64774233. 
[5] Doc. 65305202. 
[6] Doc. 65563716. 
[7]

 SEI-480002/001385/2024. 
[8] Despacho. Doc. 68584445. 
[9] Doc n° 69666372. 
[10] Parecer n.º 170/2024/AGENERSA/PROC. Doc. 73093080. 
[11] SEI-480002/004643/2024 
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PROCESSO Nº SEI-480002/001083/2023 

Data de autuação: 24/11/2023 

Regulada: ÁGUAS DO RIO 4 

Assunto: OCORRÊNCIA Nº 2023017587. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO 

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

Sessão Regulatória: 30/10/2024 

 

 

VOTO 

 

 

1. Cuida-se de processo instaurado a partir de comunicação enviada pelo Ministério Público que, 

após indeferir a reclamação por ausência de impacto coletivo, determinou encaminhamento de 

cópia à AGENERSA para ciência. 
  

2. Na reclamação, registrada em 17/11/2023, o usuário alegou que estava sem água desde o dia 

11/11/2023 e que esse cenário era frequente em seu imóvel. Explicou que nos raros momentos 

em que era provida, a força da água era fraca a ponto de não abastecer a sua caixa de água.[1] 

  
3. A Concessionária Águas do Rio (bloco 4) inicialmente afirmou que houve redução na 

produção de água motivada pela manutenção anual no sistema Guandu, o que foi rebatido pela 

Casan, uma vez que a manutenção anual realizada no sistema Guandu ocorreu em 05/12/2023, 

após a data da reclamação. Em sequência, a Concessionária informou que o problema foi 

solucionado em dezembro de 2023, quando identificou a existência de vazamento interno no 

imóvel (após o medidor), bem como que, para esses casos, a responsabilidade de reparo é da 

Reclamante. 
  

4. Contudo, insta salientar que, para além do problema identificado após o hidrômetro, de 

responsabilidade da usuária, a Casan declarou ter havido vazamento no cavalete, sendo certo que 

a Concessionária demorou 2 (duas) semanas para dirigir-se ao local e providenciar os reparos 

necessários. 
  
5. A usuária corroborou que o problema foi resolvido no dia 25/12/2023. 

  
6. A partir da síntese dos fatos, é possível observar as falhas na conduta da Concessionária, uma 

vez que a atuação demorada para solucionar o problema de vazamento no cavalete é 

incompatível com o dever de eficiência. Aliás, a morosidade no atendimento da reclamação 

formulada pelo usuário compromete a continuidade e a regularidade da prestação do serviço 

público, infringindo o artigo 6º, §1º, da Lei 8.987/1995[2]. 
  
7. Desta forma, em linha com os pareceres técnico e jurídico exarados neste processo, entendo 

que restou configurado descumprimento das normativas vigentes, atraindo a aplicação de 

penalidade de caráter pedagógico, na forma como previsto no Contrato de Concessão. 
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8. Diante do exposto, sugiro ao Conselho Diretor: 
  

Art. 1º. Aplicar à Concessionária Águas do Rio (bloco 4) a penalidade de 

advertência, com fulcro na Cláusula 37.1.1, do Contrato de Concessão, em razão do 

descumprimento da Cláusula 25.2.2, do mesmo Contrato e do artigo 6º, §1º, da Lei 

8.987/1995; 
  
Art. 2º. Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN e CAPET, que proceda à 

lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da Instrução Normativa 

CODIR nº 66/2016. 
  
É como voto. 
  

Rafael Penna Franca 
Conselheiro Relator 

  

 
[1] Registro 986-23 - MPRJ 2023.01152368 (17-11-2023). Doc n° 64015609. 
[2] “Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos 

usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 
§ 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.” 
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